
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Campus Sertão 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 017, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

RESULTADO PRELIMINAR  
 

O Diretor-geral do Campus Sertão do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 160, publicada no DOU de 27/02/2020, torna público o Resultado preliminar do 
Edital Campus Sertão nº 017 de 21 de março de 2022 – Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de Professor Substituto na Área de Agronomia, conforme segue: 

 
 

Candidato 
Pontuação 

Classificação Acesso* 
Títulos Didática 

Pontuação 
Total 

Ricardo Batista Job 60 176 236 1ª AC 

Ritieli Baptista Mambrin 63 172 235 2ª AC 

Alieze Nascimento da Silva 58 159 217 3º AC 

Priscila Monalisa Marchi 57 160 217 4º AC 

Francisco Wilson Reichert Junior 32 182 214 5º AC 

Matheus Martins Ferreira 30 177 207 6º AC 

Jacqueline Flores Schmitz 30 165 195 7º AC 

Daiani Brandler 50 0 50 
Desclassificado*

* 
 

Suelen Matiasso Fachi 30 0 30 
Desclassificado*

** 
 

Jonathan Henrique Carvalho 

Manhães 
Desclassificado - não atendeu ao item 8.3.3 do Edital 017/2022 

André Luís Tischer Desclassificado - não atendeu ao item 8.3.3 do Edital 017/2022 

Adriane Luiza Schú Desclassificado - não atendeu ao item 8.3.3 do Edital 017/2022 

Amanda Valentini Baseggio Desclassificado - não atendeu ao item 8.3.3 do Edital 017/2022 

*Legenda: AC = Ampla Concorrência  
**Conforme o item 8.3.9 “O candidato que zerar qualquer um dos quesitos de avaliação do desempenho didático 
será eliminado do processo seletivo.” – refere-se ao item 3 do Anexo IV deste edital. 
***Conforme o item 8.3.9 “O candidato que zerar qualquer um dos quesitos de avaliação do desempenho didático 
será eliminado do processo seletivo.” – refere-se ao item 2 do Anexo IV deste edital. 

 

                   Sertão, 12 de abril de 2022. 

 
Comissão do Processo Seletivo 

Portaria nº 066, de 07 de março de 2022. 


